
                                           

 

TLP – TABELA DE LOTAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

PROJETO SOCIAL DO CIDADÃO 
CESB – Confederação do Elo Social Brasil 

CNPJ 08.573.345/0001-46 

 

DIRETORIA EMPOSSADA E CONTRATADA PELA CLT 

 

Advogado - Diretor Jurídico.............................................................................................   001 

Bacharel em Direito - Delegado Social Regional.............................................................   001 

Psicólogo - Diretor de Psicologia.....................................................................................   001 

Assistente Social - Diretor de Assistência Social.............................................................   001 

Formação acadêmica indefinida - Diretoria de Socialização e Ressocialização.............   001 

Formação acadêmica indefinida - Diretoria de Saúde.....................................................   001 

Formação acadêmica indefinida - Diretoria de Educação...............................................   001 

Total.................................................................................................................................  007 

  

ASSESSORIA CONTRATADA EXCLUSIVAMENTE PELA CLT 

 

Advogado - Assessor Jurídico.........................................................................................    001 

Bacharel em Direito - Assessor de Delegado Social Regional ........................................    001 

Psicólogo - Assessor da Diretoria de Psicologia.............................................................   001 

Assistente Social - Assessor da Diretoria de Assistência Social.....................................   001 

Formação acadêmica indefinida - Ass. Diretoria de Socialização e Ressocialização......   001 

Formação acadêmica indefinida - Assessor da Diretoria de Saúde................................   001 

Formação acadêmica indefinida - Assessor da Diretoria de Educação..........................   001 

Total.................................................................................................................................  007 

 

 



AUXILIARES E SERVIÇAIS CONTRATADOS EXCLUSIVAMENTE PELA CLT 

 

Auxiliares de escritório.....................................................................................................  007 

Faxineiras........................................................................................................................  003 

Copeiras........................................................................................................................... 003 

Porteiro/Segurança........................................................................................................... 003 

Office boy.........................................................................................................................  001 

Operador de TI, Web TV e Designer................................................................................ 003 

Total................................................................................................................................. 020 

 

TOTAL DE FUNCIONARIOS  

Diretores Contratados pela CLT e empossados................................................................ 007 

Assessores com nível universitário contratados pela CLT................................................ 007 

Auxiliares, técnicos e serviçais contratados pela CLT......................................................  020 

Total.................................................................................................................................. 034 
 

CARGA HORARIO DE TRABALHO 

Diretores Contratados pela CLT e empossados - 6 (seis) horas. 

Assessores com nível universitário contratados pela CLT - 6 (seis) horas. 

Auxiliares de escritório - 8 (oito) horas. 

Faxineiras – Plantão 12/36 (horas) semanais 

Copeiras - 12/36 (horas) semanais 

Porteiro/segurança - 12/36 (horas) semanais 

Office boy – (oito) horas. 

Operador de TI, Web TV e Designer - 6 (seis) horas. 
  

As unidades do Projeto Social do Cidadão irão gerar individualmente no município onde se 

instalarem 34 (trinta e quatro) empregos diretos pela CLT, fora os indiretos. Piso salarial será 

de 2 (dois) salários-mínimos a 30 (trinta), independente do cargo ou função. 

 

                                                                       São Paulo 05 de fevereiro de 2025 

 

“Movimento Passando o Brasil a Limpo” 


